
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 806/GP/2022

Ronald  de  Cássio  Daibes  Moreira,  Prefeito  Municipal  de
Aperibé, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições
legais, etc...

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR, para compor o “Conselho Municipal
de Turismo e Lazer”, de acordo a com a Lei Municipal nº 825
de 03 de março de 2022, os membros citados abaixo, para o
biênio de 2022 a 2024, à partir desta data.

Presidente:
José Cláudio Fuly

Vice – Presidente:
Matheus Viana da Cruz de Oliveira

I – Poder Executivo

Representante  da  Secretaria  Municipal  de  Turismo  e
Lazer:

Daniela Daibes Takenawa Teixeira

Representante da Secretaria Municipal do Ambiente:

André Rangel de Pinho

Representante  da  Secretaria  Municipal  de  Governo,
Indústria, Comércio e Gestão de Convênios:

Fábio Izidorio Rosa

Representante da Procuradoria Geral do Município:

Pedro Henrique Rezende Amim

Representante  da  Secretaria  Municipal  de  Controle
Interno:

Carolina Muniz

Representantes do Gabinete:

Jhonata Flor Corrêa

Matheus Bragança Gonçalves

II – Da Sociedade Civil
Representante do setor de Hotelaria:

Diogo Rufino Vieira Abril

Representante do Setor de Turismo Rural:

Leonardo Aguiar Figueira

Representante do Setor de Arte e Cultura:
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Geraldo Aparecido da Silva

Representante de Setor de Restaurante:

Fernanda da Silva Santos Lanes

Representante do Setor de Artesanato:

Walfrido Manoel da Luz Terra

Representante  de  Setor  de  Organização  e  Promoção  de
Eventos:

Rayanna Figueira

III – Do Poder Legislativo
Representante do Poder Legislativo:

Jhonata da Silva Fernandes Lopes

Artigo  2º  -  A  nomeação  referida  no  artigo  antecedente,
ocorrerá sem ônus para a Administração Municipal.

Artigo 3º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de março de 2022.

RONALD DE CÁSSIO DAIBES MOREIRA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Pauline dos Santos Silva

Código Identificador:84CCB6BD

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio de Janeiro no dia 08/03/2022. Edição 3089
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/aemerj/
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